
    
 

Se você tem informação sobre alguma criança desaparecida, entrar em contato com: 

SOS - CRIANÇAS DESAPARECIDAS /FIA –RJ.      

Tel.: (021 )2286-8337  

Atendimento na Rua Voluntários da Pátria n.º 120 – Botafogo – RJ. 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS  

FUNDAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
SOS CRIANÇAS DESAPARECIDAS 

TEL: (021) 2286-8337 
 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE IMAGEM 
 
 
 
Por es te instrumento particular, eu ______________________________________________ ,  

residente e domiciliado(a) na ___________________________________________________ 

____________________________________________________, portador (a) do documento 

de identidade nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº___________________, 

responsável legal pela (o) criança /adolescente_____________________________________ 

___________________________, nascido (a) em _____/____/_____ , naturalidade:_______ 

______________________________, que se encontra desaparecido (a), autorizo a FIA-RJ, 

através do Programa SOS CRIANÇAS DESAPARECIDAS, conforme a Lei 8.069/90, do Art. 

87, IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente e nos termos do art. 5º da Lei Estadual nº 

2.720, divulgar em todos os meios e veículos de comunicação, incluindo as mídias sociais, e 

quaisquer outros meios de divulgação a utilização da imagem, nome e dados pessoais do (a) 

referido (a) criança / adolescente para a fixação destes, visando identificação e localização. 

 

No caso a pessoa inscrita como desaparecida seja encontrada, este fato deverá ser comunicado ao 

órgão responsável, no prazo máximo de 48 horas, pelo responsável que assinou o documento de 

autorização, nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 2.720.  

 

Rio de Janeiro, __________ de __________ de _______________. 

 

 

Assinatura do Responsável 

   


